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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

USP / EEPHCFMUSP reapresenta o Projeto do Curso de Especialização em Bioética, na modalidade 

presencial, nos termos do § 2º do art. 27 da Deliberação CEE 197/2021 e comunica nova turma (às fls. 03). 

O Projeto, de fls. 04 a 18, foi encaminhado pelo Ofício CTA 303/2022, protocolado em 29/08/2022, 

mas é informado que a Instituição já havia encaminhado o mesmo Projeto em 30/06/2022, dentro, portanto, 

do prazo previsto pela legislação. 

O calendário, com previsão de início em 03/03/2023 e término em 23/03/2024, encontra-se às fls. 28 
e 29. 

1.2 APRECIAÇÃO 

A Deliberação CEE 197/2021 dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e 

avaliação das instituições de educação nos cursos de pós-graduação lato sensu (especialização) do Sistema 

de Ensino do Estado de São Paulo. 

Instituições que oferecem cursos de especialização aprovados nos termos de legislação revogada, 

devem reapresentar o respectivo Projeto, se adequando, se for o caso, à Deliberação CEE 197/2021 (§ 2º do 

art. 27). 

Neste caso, trata-se de Curso já aprovado, nos termos da Deliberação CEE 147/2016 (revogada).  

Dados Institucionais 
Recredenciamento, modalidade presencial Parecer CEE 330/2021, DOE 17/12/2021, por 5 anos 

Direção Prof. Dr. Rogério de Souza 
 

Dados do Curso de Especialização em Bioética 
Aprovação Parecer CEE 72/2017, DOE 23/02/2017 

Comunicação de nova turma Parecer CEE 71/2021 

Carga Horária 450 horas 

Horário Sexta-Feira, das 19h às 23h e sábado, das 8h às 14h30min 

Vagas/turma Mínimo de 25 e máximo de 50 vagas 

Local Faculdade de Medicina da USP 

Coordenação 

Claudio Cohen 
Livre Docência, USP 
Doutor Psicologia Social, USP 
Mestre Psicologia Social, USP 
Res. Médica Psiquiatria, Serviço de Psicopatologia do Hospital Italiano de Buenos Aires 
Esp. Psicanálise, Sociedade Brasileira de Psicanálise de São Paulo 
Esp. Medicina Legal e Deontologia Médica, USP 
Graduado Medicina, Centro de Ensino Superior de Valença 

Reinaldo Ayer de Oliveira 
Doutor, FMUSP 
Doutor Patologia, UNESP 
Mestre Bases Gerais da Cirurgia e Cirurgia Experimental, UNESP 
Res. Médica Cirurgia Cardiovascular, UNESP 

PROCESSO  CEESP-PRC-2022/00371 

INTERESSADA Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da USP 

ASSUNTO Curso de Especialização em Bioética, adequação à Deliberação CEE 197/2021 e 
comunicação de nova turma 

RELATOR Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves 
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Res. Médica Cirurgia Geral, UNESP 
Graduado Medicina Humana, Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu 

 

Justificativa 

Com os significativos avanços científicos e tecnológicos tem sido frequente o surgimento de conflitos 

éticos que relacionam esses avanços com a prática dos profissionais de todas as áreas do saber.  

Por outro lado, o século XXI traz a percepção de novos valores no trato das relações humanas. Com 

isso, torna-se necessário especializar profissionais, ministrando-lhes conhecimentos que possibilitem o uso 

das teorias da bioética na prática cotidiana.  

Neste sentido, a apresentação e aprofundamento dos conflitos éticos justificam um Curso de 

Especialização em Bioética. 

Objetivos 

Especializar os profissionais de todas as áreas do saber na relação entre ética e ciência, 

conscientizando-os para o fato de que a reflexão bioética precede qualquer norma, não podendo existir 

parâmetros seguros para nos guiarem em todas as nossas ações.  

Atualizar os conhecimentos mais recentes em tecnologia na área da saúde e suas implicações morais 

e éticas. 

Formar profissionais capazes de lidar com as teorias da bioética nas questões cotidianas. Capacitar 

os especializandos para o desenvolvimento de pesquisa na área. 

Público-Alvo 

Profissionais de todas as áreas do saber, principalmente da área da Saúde, com competente registro 

nos Órgãos de Classe. 

Critérios de Seleção 

Avaliação do currículo e entrevista. Caso a demanda seja maior que o número de vagas, será 

considerado o público-alvo. 

Avaliação 

Todas as disciplinas terão como método de avaliação prova e seminário. 

Requisitos para obtenção do Certificado de Conclusão de Curso 

O Certificado de Conclusão será fornecido aos alunos que obtiverem 75% de presença e nota mínima 

7,0 em cada uma das disciplinas, incluindo TCC. Aos concluintes será conferido o Certificado pela Escola de 

Educação Permanente – EEP, registrado em livro próprio. 

Matriz 
Disciplina CH 

1. Fundamentos de Bioética 45 

2. Bioética do Início e Fim da Vida 45 

3. Bioética e Direitos Humanos 45 

4. Bioética e Saúde 45 

5. Bioética e Ciência 45 

6. Bioética, Saúde Mental e Justiça 45 

7. Bioética Clínica 45 

8. Bioética do Cotidiano 45 

9. TCC 90 

Total Curso 450 

 
Ementas, conteúdo programático, metodologia/recursos, bibliografia, de fls. 07 a 15. 

A carga horária total do Curso atende a Deliberação CEE 197/2021. 

Quadro Docente 
Docente Disciplina 

1. Claudio Cohen 
Livre Docência, USP 
Doutor Psicologia Social, USP 

- Fundamentos de Bioética 
- Bioética e Saúde 
- Bioética do Cotidiano 
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Mestre Psicologia Social, USP 
Res. Médica Psiquiatria, Serviço de Psicopatologia do Hospital Italiano de Buenos Aires 
Esp. Psicanálise, Sociedade Brasileira de Psicanálise de São Paulo 
Esp. Medicina Legal e Deontologia Médica, USP 
Graduado Medicina, Centro de Ensino Superior de Valença 

- TCC 

2. Reinaldo Ayer de Oliveira 
Doutor, FMUSP 
Doutor Patologia, UNESP 
Mestre Bases Gerais da Cirurgia e Cirurgia Experimental, UNESP 
Res. Médica Cirurgia Cardiovascular, UNESP 
Res. Médica Cirurgia Geral, UNESP 
Graduado Medicina Humana, Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu 

- Bioética do Início e Fim da Vida 
- Bioética e Ciência 
- Bioética Clínica 
-TCC 

3. Gisele Joana Gobbetti 
Doutora Ciências/Fisiopatologia Experimental, USP 
Mestre Ciências/Medicina Legal, USP 
Esp. Atendimento a Famílias Inc., FMUSP 
Graduado Psicologia, USP 

- Bioética e Direitos Humanos 
- Bioética, Saúde Mental e 
Justiça 
- TCC 

 
A titulação do corpo docente (3 doutores) atende ao art. 5º da Deliberação CEE 197/2021. 

A EEPHCFMUSP informa que não foram feitas alterações no Projeto do Curso. 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se 

conhecimento da adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Bioética e a 

comunicação de nova turma, encaminhado pela Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas 

da Faculdade de Medicina da USP. 

São Paulo, 02 de março de 2023. 
 

a) Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves 
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros Bernardete Angelina Gatti, Cláudio Mansur Salomão, Eduardo Augusto 

Vella Gonçalves, Hubert Alquéres, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Maria Alice Carraturi Pereira e Pollyana 

Fátima Gama Santos. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 08 de março de 2023. 
 

a) Consª Bernardete Angelina Gatti 
no exercício da presidência nos termos do Art. 11 da Deliberação CEE 17/73 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 15 de março de 2023. 
 

Cons. Roque Theophilo Júnior 
Presidente 
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